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Prefeitura de
SANTO RNTÔNIO
DOS LOPTS
ôÊsrio D€ vr.o^oc. rur

ESTADO DO MARANHÂO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06. I 72.7201000 l-10
Comissão de Contratâção de Licitação - CCL

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 1 3412026

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização
de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR, a aplicação deste procedimento pode ser dispensada com
base no § 1o do mesmo artigo. Esta dispensa se justiÍica pela natureza específica

da contratação, que não requer a participação de outros órgãos ou entidades
na ata de registro de preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição
do objeto entre diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

Pelo presente, encaminhamos a assessoria jurídica da comissão de contratação
de licitação, os autos do processo administrativo acima identificado, para

análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes, - Ma,22 de Janeiro de 2026.

EDMILSON ASA
Agente De Contratação/Pregoeiro

Portaria 052/2025GPSAL
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